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LEI N.º 5.615 – de 7 de novembro de 2023.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 946.315,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento vigente, no valor de R$ 946.315,00 (novecentos e quarenta e seis mil e trezentos e quinze reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0412242006.195 – Gestão do GAPRE.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (808).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$      10.315,00
05.05 – Gestão de Pessoal.
0412841274.183 – Folha de Pagamento.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (901).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$    550.000,00
31909400 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (903).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$    300.000,00
33900800 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (905).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$      20.000,00
31.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
2781240162.102 – Gestão da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
33903000 – Material de Consumo (1297).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$        15.500,00
33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (1305).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$             500,00
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824341184.172 – Serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Acolhimento em Família Acolhedora.
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (4829).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados a Assistência Social.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1189 Programa Família Acolhedora.
VALOR: ............................................................................................ R$        20.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4830).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados a Assistência Social.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1189 Programa Família Acolhedora.
VALOR: ............................................................................................ R$        30.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0412242006.195 – Gestão do GAPRE.
33903000 – Material de Consumo (1669).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$        1.000,00
33909300 – Indenizações e Restituições (811).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$        1.800,00
0618242006.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
33903000 – Material de Consumo (823).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$        2.000,00
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (824).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$        5.515,00
05.05 – Gestão de Pessoal.
0412841274.183 – Folha de Pagamento.
31901300 – Obrigações Patronais (902).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$    570.000,00
33904600 – Auxilio Alimentação (906).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$    200.000,00
33904900 – Auxilio Alimentação (907).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$    100.000,00
31.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
2781240162.102 – Gestão da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
33903100 – Premiações Culturais, Artísticas, Cientifica, Desportivas e Outras (1298).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$          2.000,00
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1304).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$          4.000,00
33909300 – Indenizações e Restituições (1306).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$          3.000,00
2781240212.107 – Ampliação e Modernização da Infraestrutura do Esporte e Lazer. Criação do Centro Aquático Municipal. Criação e Implantação de uma Pista de Bicicross/BMX.
33901400 – Diárias Civil (1321).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$          2.000,00
33909300 – Indenizações e Restituições (1327).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$          3.000,00
2781240222.108 – Esporte para Todos e Investimento e Apoio ao Esporte Amador e aos Projetos Sociais de Valorização do Esporte Comunitário.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1332).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$          2.000,00
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824341184.172 – Serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Acolhimento em Família Acolhedora.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (4825).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados a Assistência Social.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1189 Programa Família Acolhedora.
VALOR: ............................................................................................ R$        50.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 7 de novembro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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